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ANO XI   |   Nº 2.120 

24 DE JUNHO DE 2024 

Nº PÁGS: 31 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAMENTAS PARA POSSIBILITAR A 
MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS. 

Entrega: Conforme o Termo de Referência. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 

ABREU MARTINS & CIA LTDA, vencedora dos lotes 01, 02, 03, 20, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 
36, 40, 41 e 42, com valor total de R$ 43.178,00. 
 
RODRIGUES & REIS LTDA, vencedora dos lotes 04, 05, 07, 23, 29, 37 e 39, com valor 
total de R$ 21.909,12. 
 
ELÉTRICA ZEUS LTDA, vencedora dos lotes 06, 13 e 18, com valor total de R$ 4.410,20. 
 
BENINI INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, vencedora do lote 08 com valor total de R$ 
4.880,00. 
 
I.A. SAVOLDI JUNIOR E CIA LTDA, vencedora do lote 16 com valor total de R$ 13.000,00. 
 
HABITUS DIGITAL – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, vencedora dos 
lotes 17, 24 e 58, com valor total de R$ 28.354,50. 
 
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, vencedora do lote 22 com valor total de R$ 
266.000,00. 
 

Lotes desertos/fracassados: 
09, 10, 11, 12, 14, 15, 19, 21, 26, 30, 34, 35, 38, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 
55, 56, 57 e 59. 

Valor total: R$ 381.731,82. 

Ibiporã, 21 de junho de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE TROFÉU E MEDALHA PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER. 

Entrega: Conforme o Edital. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 

MOVE FIT CIANORTE LTDA, vencedora dos lotes 01, 02 e 09, com valor total de R$ 71.679,76. 
 
INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, vencedora dos lotes 03, 04, 05, 06, 08, 10 e 11, com valor total de 
R$ 26.623,78. 
 
JEBS SPORTS LTDA ME, vencedora dos lotes 07 e 14 com valor total de R$ 9.406,20. 
 
SUPERBALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA, vencedora dos lotes 12 e 13 com valor total de R$ 2.040,00. 
 

Valor total: R$ 109.749,74. 

Ibiporã, 21 de junho de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, ACESSÓRIOS E VESTUÁRIOS ESPORTIVOS. 

Entrega: Conforme o Edital. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 

AFA INDÚSTRIA COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA, vencedora dos lotes 01, 02 e 03, com valor total de R$ 98.810,00. 
 
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, vencedora do lote 04 com valor total de R$ 11.766,00. 
 
BID COMÉRCIO LTDA, vencedora do lote 05 com valor total de R$ 15.400,00. 
 

Valor total: R$ 125.976,00. 

Ibiporã, 21 de junho de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 

Tipo: Menor preço por lote. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA POTÁVEL (CAIXA D' ÁGUA) E NO CONTROLE DE PRAGAS E VETORES 
URBANOS (ENGLOBANDO A DEDETIZAÇÃO ALADA E RASTEIRA, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
AFINS), DOS PRÉDIOS PÚBLICOS QUE FAZEM PARTE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS (INCLUINDO MATERIAIS E FERRAMENTAS). 

Execução: Conforme o Edital. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 
SIMONE TEIXEIRA DE OLIVEIRA BATISTA, vencedora dos lotes 01 e 02. 
 

Valor total: R$ 201.102,6376. 

Ibiporã, 17 de junho de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado Do Paraná. 
CONTRATADA: PRÓ-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO LTDA. 
PROTOCOLO Nº. 5476/2023 – DISPENSA Nº. 20/2022 – CONTRATO Nº. 352/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de monitoramento de dose de radiação (dosímetro). 
O presente termo aditivo objetiva: 
Prorrogar a vigência do Contrato para o dia 08 de julho de 2025, de acordo com a Lei nº 8666/93, Art. 57, inciso IV e §2º e acordado entre as 
partes. 
Reajustar o valor do Contrato pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor em 3,439090%, passando o valor do 
Contrato de R$ 1.588,56 (Hum mil quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) para o valor de R$ 1.643,19 (Hum mil, 
seiscentos e quarenta e três reais e dezenove centavos).  
Acrescentar ao valor do contrato a quantia R$ 1.643,19 (Hum mil, seiscentos e quarenta e três reais e dezenove centavos) para fazer frente 
ao período acima renovado. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 21 de  Junho de 2024. 
Ibiporã, 2 de junho de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: LB ASFALTOS LTDA. 
Proc. Adm. nº 670/2.022 – Concorrência Pública nº 08/2.023 – Contrato nº 253/2.023 – Protocolo n° 15748/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de manutenção e implantação das redes de água 
pluviais, canteiro central, sinalização viária e pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) na rua 
Ibrahim Prudente da Silva. 
O presente termo objetiva: 
Acréscimo na importância de R$ 367.190,11 (Trezentos e sessenta e sete mil, cento e noventa reais e onze centavos), equivalente a 
18,007787% do valor original do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º da Lei nº 8666/1993 e previsto na Cláusula Décima Segunda do referido 
contrato.  
Supressão na importância de R$ 103.411,70 (Cento e três mil, quatrocentos e onze reais e setenta centavos), equivalente a 5,07153% do 
valor original do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º da Lei nº 8666/1993 e previsto na Cláusula Décima Segunda do referido contrato. 
Com esse acréscimo e supressão o valor total do Contrato passará a ser de R$ 2.302.841,25 (Dois milhões, trezentos e dois mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e vinte e cinco centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.003.15.451.0008.1.019.4.4.90.51.00.00/1000 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 20 de junho de 2024. 
Ibiporã Pr., 20 de junho de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: TRATORLON PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
Proc. Adm. nº. 629/2023 – Pregão Eletrônico nº. 24/2023 – Contrato nº. 164/2023 – Protocolo n° 13233/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a 
frota da Prefeitura Municipal de Ibiporã. 
O presente termo aditivo objetiva: 
Prorrogar a vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 25 de Junho de 2025, de acordo com a Lei nº 8666/93, Art. 57, inciso 
IV e §2º, e previsto na cláusula Nona do Contrato. 
Acrescentar ao valor do contrato a quantia de R$ 1.093.800,00 (Um milhão, noventa e três mil e oitocentos reais) para fazer frente ao período 
acima renovado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.08.002.15.452.0008.2.112.3.3.9.0.39.00 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: Ibiporã, 20 de junho de 2024 
Ibiporã, 20 de junho de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 287/2023. 
 
CONTRATADA: SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Proc. Adm. nº 681/2.023 – Pregão Eletrônico nº 51/2.023 – Contrato nº 287/2023 – Protocolo n° 5829/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A CAFI - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DE IBIPORÃ. 
O  presente termo aditivo tem por objetivo: 
Reequilíbrio Econômico Financeiro a ser aplicado aos Lotes 170 e 171 do Contrato nº 281/2023, solicitado através do protocolo número 
5829/2024, com previsão na Cláusula Dezesseis do referido Contrato, nos termos do Artigo 134 da Lei n°14.133/2021, e acordado entre as 
partes, conforme segue:  
LOTE 170 e 171 TENOXICAM 40MG PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (IV/IM), passando o valor de R$ 9,44 para o valor de 
R$11,38. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 20 de Junho 2024 
Ibiporã, 20 de Junho 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 630/2022 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA:  PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.    
PROC. ADM. Nº 547/2022  CONCORRENCIA  N°: 07/2022 - CONTRATO N°: 630/2022  - PROTOCOLO N° 16032/2024 
OBJETO:  Contratação de empresa para ampliação da escola municipal professora aldivina moreira de Paula, localizado na rua 
humberto herminio belinato, esquina com rua sebastiana m. da silva. 
O presente termo objetiva: 
O acréscimo de 4,3783% ao valor do Contrato nº 16032/2024, equivalente a quantia de R$ 152.680,22 (Cento e cinquenta e dois mil, 
seiscentos e oitenta reais e vinte e dois centavos) nos termos do Art. 65, I, “b”, § 1º da Lei nº 8666/1993 e previsto na Clausula Doze do 
referido Contrato. 
Com o referido acréscimo o valor total do Contrato passará a ser de R$ 3.639.881,18 (Três milhões, seiscentos e trinta e nove mil, oitocentos 
e oitenta e um reais e dezoito centavos).  
DATA DE ASSINATURA DO TERMO:  21 de junho de 2024. 
Ibiporã, 21 de junho de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 505, DE 21 DE JUNHO DE 2.024 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente do Processo de Inexigibilidade nº 
10/2.024, que tem por objeto a aquisição de serviço de consultoria, via licença Software, por empresa especializada no processamento, 
coleta, análise e rastreamento de dados de custo e consumo de faturas de concessionárias – energia, a fim de otimizar os processos internos 
e reduzir custos da Administração Municipal. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 274/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 893/2.024, Inexigibilidade nº 10/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestor, o Secretário Municipal de Administração, Juarez Afonso Ignácio, matrícula nº 14051, para promover a gestão 
do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o servidor Lucas Roverato Pereira, matrícula nº 40981, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, a servidora Elen Francyne Henrique dos Santos, matrícula nº 43381, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato, nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: ECCOSAVE SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA – CNPJ/MF: 15.623.059/0001-03. 
Proc. Adm. nº 893/2.024 – Inexigibilidade nº 10/2.024 – Contrato nº 274/2.024 – Protocolo n°10.083/2.024. 
OBJETO: Aquisição de serviço de consultoria, via licença Software, por empresa especializada no processamento, coleta, análise e 
rastreamento de dados de custo e consumo de faturas de concessionárias – energia, a fim de otimizar os processos internos e reduzir custos 
da Administração Municipal. 
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VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20 de junho de 2.025. 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Termo de Referência. 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

183 05.002.04.122.0005.2.033.3.3.90.35.00.00. 1000 

 

GESTOR DO CONTRATO SECRETARIA 

Juarez Afonso Ignácio Sec. Municipal de Administração 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Lucas Roverato Pereira (Fiscal Titular) Sec. Municipal de Administração 

Elen Francyne dos Santos (Fiscal Suplente) Sec. Municipal de Administração 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de junho de 2.024. 
Ibiporã, 21 de junho de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

PORTARIA Nº504, DE 20 DE JUNHO DE 2.024. 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar nos Contratos decorrentesdoPregãoEletrôniconº46/2.024,cujo 
objeto é a aquisição de toners, fotocondutores, cartuchos de tintas, bobinas e fitas para impressoras, novos e de primeiro uso, para serem 
utilizadas nas secretarias e demais departamentos da Administração Municipal, conforme quantitativo e especificações. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Fiscais e Gestor dos Contratos nº271/2.024, nº272/2.024, nº273/2.024, decorrentes do Processo Administrativo nº862/2.024, 
Pregão Eletrônico nº46/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestores,o Secretário Municipal de Tecnologia da Informação, Paulo Sérgio Domingues Balconi, matrícula nº 47561; 
para promoverem a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Henrique Vicentine, matrícula nº43591, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Rangel Hideaki Yoshimura, matrícula nº 34771, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais dos fiscais titulares. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉMARIAFERREIRA 
PREFEITO 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
Proc. Adm. nº862/2.024 – Pregão Eletrônico nº46/2.024– Protocolo n°1.838/2.023. 
OBJETO:Aquisição de toners, fotocondutores, cartuchos de tintas, bobinas e fitas para impressoras, novos e de primeiro uso, para serem 
utilizadas nas secretarias e demais departamentos da Administração Municipal, conforme quantitativo e especificações. 
PRAZODEENTREGA:Conforme Edital. 
VIGÊNCIADOCONTRATO:19 de junho de 2.025. 
FORMADEPAGAMENTO:ematé30diasapóso recebimentodaNotaFiscal. 
 

Nº CONTRATO CONTRATADA VALOR(R$) 

 
271/2.024 

A & G Cartuchos Ltda 
CNPJ/MF: 24.763.564/0001-44 

 
R$132.249,00 

 
272/2.024 

MapeStore Indústria e Comércio de Móveis Ltda 
CNPJ/MF: 16.977.345/0001-30 

 
R$ 315.180,95 

 
273/2.024 

Mariana Mendes Correa 10441429955 
CNPJ/MF: 45.816.434/0001-00 

 
R$ 151.850,00 

 
Valor Total do Pregão Eletrônico n° 46/2.024 

 
R$ 599.279,95 

 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

1132 15.001.19.126.0015.2.126.3.3.90.30.00.00. 1000 
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GESTORDOCONTRATO SECRETARIA 

Paulo Sérgio Domingues Balconi Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação 

 

FISCAISDOCONTRATO SECRETARIA 

Henrique Vicentine (Titular) Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação 

Rangel Hideaki Yoshimura (Suplente) Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de junho de 2.024. 
Ibiporã, 20 de junho de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DECRETO Nº 291, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 
 
Súmula: Exonera, a pedido, servidora ocupante de cargo de provimento em comissão. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã;  
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o nº do Protocolo 6240/2024de 12/06/2024; 
Decreta: 
Art. 1º.Exonerar, a pedido e a partir de 11 de junho de 2024, a servidora CLAUDINEIA DE SOUZA TEODORO, matrícula 48511, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO - CC06, com jornada de 40(quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
PREFEITO 

 
DECRETO N°. 294, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

 
Súmula: Nomeia interinamente e com ônus a senhora EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO, para exercer o cargo de Provimento de 
Secretário Municipal. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 48 da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 60, alínea b, da Lei Municipal nº. 3.234/2023 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da 
Prefeitura Municipal de Ibiporã, e suas alterações.  
DECRETA: 
Art.1º Fica nomeada a partir de 17 de junho de 2024 a Sra. EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO, matrícula 17601, para ocupar 
interinamente e com ônus o cargo de Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, para responder e assinar documentos na ausência da 
atual Secretária, a Sra. ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA, matrícula 46841, no período de 17 de junho de 2024 a 01 de julho de 
2024. 
Art. 2º A servidora receberá a remuneração do cargo efetivo, acrescido da gratificação por função comissionada, no percentual de 40% 
(quarenta por cento) do subsídio do cargo de Secretário. 
Art. 3º. Suspendem os efeitos do Decreto nº 442, de 29 de agosto de 2023 durante o período citado. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
PREFEITO  
 

PORTARIA Nº 506, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 
 
Súmula: Designa servidor para responder pela Função de Confiança de Chefe de Divisão, símbolo FC-4. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, o Decreto nº 
385/2022, artigo 1º, inciso I datado em 06 de setembro de 2022. 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  
CONSIDERANDO o artigo 62 e 66 da Lei Municipal nº. 3.234/2023 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da 
Prefeitura Municipal de Ibiporã, e suas alterações.  
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar interinamente e com ônus o servidor LEONARDO DE ASSIS CARVALHO – matrícula 43891, para responder pela Função de 
Confiança como Chefe da Divisão de Desenvolvimento Funcional e Atos de Pessoal, no Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo do servidor, durante o 
período de férias regulamentares em descanso da servidora ADRIANNE MIKA SONODA – matrícula 3319.1, no período de 17 de Junho a 01 
de julho de 2024. 
Art. 2º. Atribuir ao servidor ora designado a gratificação Símbolo FC-4. 
Art. 3º. O servidor designado para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 
cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a 
assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 
 Art. 4º. Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 
regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 5º. Suspendem os efeitos da Portaria nº 840, de 01 de novembro de 2021 durante o período citado. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas Interina 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 507, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 
 
Súmula: Designa servidora para responder pela Função de Confiança de Chefe de Divisão, símbolo FC-5. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, o Decreto nº 
385/2022, artigo 1º, inciso I datado em 06 de setembro de 2022. 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  
CONSIDERANDO o artigo 62 e 66 da Lei Municipal nº. 3.234/2023 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da 
Prefeitura Municipal de Ibiporã, e suas alterações.  
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar interinamente e com ônus a servidora SILVERIA LUCIA MANTOVANI MARTINS CANUTO – matrícula 25001, para 
responder pela Função de Confiança como Coordenador de Centro de Atendimento, no Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo do servidor, 
durante o período de licença maternidade da servidora VIVIANE DOS SANTOS LIZIERO – matrícula 4454.1, a partir de 01 de julho de 2024. 
Art. 2º. Atribuir à servidora ora designada a gratificação, conforme Anexo III da Lei Municipal nº 3.234/2023, Código - NCO, símbolo FC-5. 
Art. 3º. O servidor designado para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 
cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a 
assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 
Art. 4º. Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 
regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas Interina 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

PORTARIANº. 511, DE 24DE JUNHODE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Maternidadeàs servidoraspúblicas municipais. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 108, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã e suas 
alterações; 
RESOLVE: 
Art. 1º.CONCEDER às servidorasa Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias de, a partir das respectivas datas conforme segue: 

Protocolo Matrícula Nome Início Término 

6505/24 44541 VIVIANE DOS SANTOS LIZIERO 17/06/2024 13/12/2024 

6593/24 45671 STEPHANIE MAGRI RAMONI 20/06/2024 16/12/2024 

6625/24 48441 ERIKA LUANA DE OLIVEIRA 21/06/2024 17/12/2024 

Art. 2º. Fica estabelecido a servidora o retorno às suas atividades laborais, após o término da Licença Maternidade. 
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas Interina 
 

SAMAE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 827/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024 - SAMAE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 26/06/2024 às 8h 
Até 01/07/2024 às 8h 
PERÍODO DE LANCES 
De 01/07/2024 às 9h 
Até 01/07/2024 às 15h 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de itens para coffee break, sob demanda, com o objetivo de atender aos 
eventos institucionais, tais como, treinamentos, palestras, reuniões e outros eventos correlatos realizados ou apoiados pelo SAMAE. 
Valor Máximo Total: R$ 13.524,00 (treze mil, quinhentos e vinte e quatro reais). 
Bolsa Nacional de Compras – BNC: https://bnc.org.br/  
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE 
Dotação orçamentária: 18.001.17.122.0018.2135-3.3.90.30.07.12 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 829/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2024 - SAMAE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 26/06/2024 às 8h 
Até 02/07/2024 às 8h 
PERÍODO DE LANCES 
De 02/07/2024 às 9h 
Até 02/07/2024 às 15h 
Objeto: Aquisição imediata de embalagens das Classes I e II, destinadas ao acondicionamento de resíduos sólidos. 
Valor Máximo Total: R$ 3.310,70 (três mil, trezentos e dez reais e setenta centavos). 
Bolsa Nacional de Compras – BNC: https://bnc.org.br/  
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM 
Dotação orçamentária: 18.004.17.512.0018.2.139.3.3.90.30.00.00. - 1045 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024 - SAMAE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 26/06/2024 às 8h 
Até 03/07/2024 às 8h 
PERÍODO DE LANCES 
De 03/07/2024 às 9h 
Até 03/07/2024 às 15h 
Objeto: Aquisição de quadros de aviso, confeccionados em material ACM (alumínio composto), com displays em acrílico para comunicação 
interna, bem como, serviços de elaboração de arte e personalização. 
Valor Máximo Total: R$ 3.693,00 (três mil, seiscentos e noventa e três reais). 
Bolsa Nacional de Compras – BNC: https://bnc.org.br/  
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE 
Dotação orçamentária: 18.001.17.122.0018.2.135.3.3.90.30.00.00. - 1045 - MATERIAL DE CONSUMO 
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